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PORTARIA N' 172
DE í5 DE AGOSTO DE2O22

PRORROGAçAO DE PRAZO PARA
CONCLUSAO DE SINDICANCIA
ADMtNISTRATIV A N. 7.17 6t2022.

GERALDTNO BARBOSA OE OLIVEIRA.,ÚNtOn, Prefeito Municipal de
llha Comprida, no uso das atribuições que lhe são conÍeridas pela Lei Orgânica
Municipal, e,

CONSIDERANDO a continuação dos trabalhos referente ao Procedimento
Administrativo no 7.17612022, para apuraçáo de responsabilidade e verificação de
cumprimento contratual relacionada ao "Pedido de apuração de cartão de ponto dos
médicos concursados", de autoria do Ministério Público Estadual.

CONSIDERANDO o memorando no 08/2022 de 04 de Agosto de 2022, em que o
Presidente da Comissão de Sindicância, solicitou a prorrogaçáo, por mais 30 (trinta)
dias, doprazo para conclusão dos trabalhos, resolve baixar a seguinte:

PORTARIA

Art. 1o Prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabalhos
do Processo Administrativo em epígrafe.

Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO R PREFEITO MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, em í5 de
Agosto de

GERALDINO BARBO E OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito do cipal
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